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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 9.891, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de reajuste aos profissionais da educação básica da rede 

pública de ensino do Estado do Pará. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reajustada, a contar de 1o de abril de 2023, a Grade de Vencimentos do 

Quadro Permanente do Grupo Ocupacional do Magistério da Educação Básica pelo 

índice total de 15% (quinze por cento), alcançado mediante a composição, para fins 

compensatórios, do percentual de eventual revisão geral que venha a ser concedida aos 

servidores públicos estaduais e aumento real concedido a título de valorização da 

carreira. 

 

Parágrafo único. O Anexo III da Lei Estadual nº 7.442, de 7 de outubro de 2010, que 

trata da Grade de Vencimentos do Quadro Permanente do Grupo Ocupacional do 

Magistério da Educação Básica, observará os valores fixados no Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º O profissional do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará, 

ocupante do cargo de Professor Classe Especial, que não perceba gratificação 

progressiva, fará jus ao reajuste de 15% (quinze por cento) de que trata o art. 1º desta 

Lei, a contar de 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 3º As disposições constantes desta Lei aplicam-se aos inativos e pensionistas, 

conforme as regras constitucionais e legais incindíveis, referentes à forma de cálculo 

dos benefícios previdenciários. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação 

prevista no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e observarão os limites impostos 

pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e a capacidade 

orçamentária e financeira do Estado. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de abril de 2023, excetuado o disposto no art. 2º, cujos efeitos financeiros 

retroagirão a 1º de janeiro de 2023. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2023. 

 

HANA GHASSAN TUMA 

Governadora do Estado em exercício 

 



ANEXO ÚNICO 

GRADE DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DO PARÁ 

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2023 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO (SEDUC) – ATIVO 

 

CARGO: PROFESSOR 

20 (VINTE) HORAS 
CLASSE      NÍVEIS      

CLASSE ESPECIAL 2.211,24 2.222,30 2.233,41 2.244,57 2.255,80 2.267,08 2.278,41 2.289,80 2.301,25 2.312,76 2.324,32 2.335,94 
CLASSE I 2.222,30 2.233,41 2.244,57 2.255,80 2.267,08 2.278,41 2.289,80 2.301,25 2.312,76 2.324,32 2.335,94 2.347,62 
CLASSE II 2.255,63 2.266,91 2.278,24 2.289,63 2.301,08 2.312,59 2.324,15 2.335,77 2.347,45 2.359,19 2.370,98 2.382,84 
CLASSE III 2.289,47 2.300,91 2.312,42 2.323,98 2.335,60 2.347,28 2.359,01 2.370,81 2.382,66 2.394,58 2.406,55 2.418,58 
CLASSE IV 2.323,81 2.335,43 2.347,10 2.358,84 2.370,63 2.382,49 2.394,40 2.406,37 2.418,40 2.430,49 2.442,65 2.454,86 
 

CARGO: PROFESSOR 

40 (QUARENTA) HORAS 
CLASSE      NÍVEIS      

CLASSE ESPECIAL 4.422,48 4.444,60 4.466,82 4.489,14 4.511,60 4.534,16 4.556,82 4.579,60 4.602,50 4.625,52 4.648,64 4.671,88 
CLASSE I 4.444,60 4.466,82 4.489,14 4.511,60 4.534,16 4.556,82 4.579,60 4.602,50 4.625,52 4.648,64 4.671,88 4.695,24 
CLASSE II 4.511,26 4.533,82 4.556,48 4.579,26 4.602,16 4.625,18 4.648,30 4.671,54 4.694,90 4.718,38 4.741,96 4.765,68 
CLASSE III 4.578,94 4.601,82 4.624,84 4.647,96 4.671,20 4.694,56 4.718,02 4.741,62 4.765,32 4.789,16 4.813,10 4.837,16 
CLASSE IV 4.647,62 4.670,86 4.694,20 4.717,68 4.741,26 4.764,98 4.788,80 4.812,74 4.836,80 4.860,98 4.885,30 4.909,72 
 

CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

30 (TRINTA) HORAS 
CLASSE      NÍVEIS      

CLASSE I 3.333,45 3.350,12 3.366,87 3.383,70 3.400,62 3.417,62 3.434,71 3.451,89 3.469,14 3.486,49 3.503,92 3.521,44 
CLASSE II 3.383,45 3.400,37 3.417,37 3.434,46 3.451,63 3.468,89 3.486,23 3.503,66 3.521,18 3.538,79 3.556,48 3.574,26 
CLASSE III 3.434,20 3.451,37 3.468,63 3.485,97 3.503,40 3.520,92 3.538,53 3.556,22 3.574,00 3.591,87 3.609,83 3.627,88 
CLASSE IV 3.485,72 3.503,15 3.520,66 3.538,26 3.555,96 3.573,74 3.591,60 3.609,56 3.627,61 3.645,75 3.663,98 3.682,30 
 

 



 

 

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ (IGEPPS) 

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2023 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO (SEDUC) - INATIVO 

CARGO: PROFESSOR 

20 (VINTE) HORAS 
CLASSE      NÍVEIS      

CLASSE ESPECIAL 2.211,24 2.222,30 2.233,41 2.244,57 2.255,80 2.267,08 2.278,41 2.289,80 2.301,25 2.312,76 2.324,32 2.335,94 
CLASSE I 2.222,30 2.233,41 2.244,57 2.255,80 2.267,08 2.278,41 2.289,80 2.301,25 2.312,76 2.324,32 2.335,94 2.347,62 
CLASSE II 2.255,63 2.266,91 2.278,24 2.289,63 2.301,08 2.312,59 2.324,15 2.335,77 2.347,45 2.359,19 2.370,98 2.382,84 
CLASSE III 2.289,47 2.300,91 2.312,42 2.323,98 2.335,60 2.347,28 2.359,01 2.370,81 2.382,66 2.394,58 2.406,55 2.418,58 
CLASSE IV 2.323,81 2.335,43 2.347,10 2.358,84 2.370,63 2.382,49 2.394,40 2.406,37 2.418,40 2.430,49 2.442,65 2.454,86 
 

CARGO: PROFESSOR 

40 (QUARENTA) HORAS 
CLASSE      NÍVEIS      

CLASSE ESPECIAL 4.422,48 4.444,60 4.466,82 4.489,14 4.511,60 4.534,16 4.556,82 4.579,60 4.602,50 4.625,52 4.648,64 4.671,88 
CLASSE I 4.444,60 4.466,82 4.489,14 4.511,60 4.534,16 4.556,82 4.579,60 4.602,50 4.625,52 4.648,64 4.671,88 4.695,24 
CLASSE II 4.511,26 4.533,82 4.556,48 4.579,26 4.602,16 4.625,18 4.648,30 4.671,54 4.694,90 4.718,38 4.741,96 4.765,68 
CLASSE III 4.578,94 4.601,82 4.624,84 4.647,96 4.671,20 4.694,56 4.718,02 4.741,62 4.765,32 4.789,16 4.813,10 4.837,16 
CLASSE IV 4.647,62 4.670,86 4.694,20 4.717,68 4.741,26 4.764,98 4.788,80 4.812,74 4.836,80 4.860,98 4.885,30 4.909,72 

 

CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

30 (TRINTA) HORAS 
CLASSE      NÍVEIS      

CLASSE I 3.333,45 3.350,12 3.366,87 3.383,70 3.400,62 3.417,62 3.434,71 3.451,89 3.469,14 3.486,49 3.503,92 3.521,44 
CLASSE II 3.383,45 3.400,37 3.417,37 3.434,46 3.451,63 3.468,89 3.486,23 3.503,66 3.521,18 3.538,79 3.556,48 3.574,26 
CLASSE III 3.434,20 3.451,37 3.468,63 3.485,97 3.503,40 3.520,92 3.538,53 3.556,22 3.574,00 3.591,87 3.609,83 3.627,88 
CLASSE IV 3.485,72 3.503,15 3.520,66 3.538,26 3.555,96 3.573,74 3.591,60 3.609,56 3.627,61 3.645,75 3.663,98 3.682,30 

 

DOE Nº 35.363, DE 14/04/2023. 



 

 

* Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 


